
PREFEITURA MUNICIPAL OA ALIANÇA
PERNAMBUCO

L E I  m 1086/90
-?n 1-7; • Autoriza abertura de crédito

e s p e c ia l  *3 dá outras provi 

dências.

0 FREFiXiO DO Î CJííICÍPlC DA ALIAHÇA, faço saber 

que a Gamara Municipal aprovou e on sanciono 3 proiml^o e. 

seguinte L e i i

A r t .  -  Fí - o Chefe do Poder Sxscutivo Muni 

cipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de 

Cri 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)» destinado à ma 

nu tenção dos consumos dfe gâneros alimentícios, material de 

limpeza e higi ene, C0<i'0 ta e b e e , combustíveis & lubrificantes 

pera entbulênci s. <?- TJr.j rric. í"i clamei ficado a seguir*

3 5 .0 0  - iJdCRittj-JllJi Tà. SAÚI>i5

0 8 .Cl - júIBMCRIàS K±DICÂ E ODQNTO 1̂ 5 GIGA

08.01.01- Departamento JTedico

13754232062 - Ifímutonção da Tinidade Mista

3120.00 - M a te ria l de Oonsumo........ . .Gr$ 500.000,00

.„rt» 2*< — u s recuraca necessários ao atendimei>- 

to  dfí que t r a t a  0 a r t ig o  prim eiro  v oao provoíiesutea do EXUES 

3) DE AIíIiECADAÇlÈO, verificado até a presente dataa

Art. 3® - Esta Lei entrará e®. vigor tia data de 

sua publicação.

Art. 4® «* Revogam-ee as disposições cm contra

rio o

Gabinete do Prefeito, 26  de abril de 1990

Carioe JcnéUe Almeida Preitas 

- P R E F E I T O -


